
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos especializados em Implantação, Compilação, Consolidação, Versionamento e Publicação On-Line dos Atos Oficiais”. 

CONTRATADA: Cespro Processamento de Dados Ltda, CNPJ nº 17.875.435/0001-82, localizada na Rua Lucas de Oliveira, 49 – Sala 602, Centro, Novo Hamburo/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais), que serão pagos em 12 parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 001/2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Administração:
2011 – Apoio Administrativo a SMA e Manut. Dpto. Controle
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 03 de janeiro de 2019.

VILMAR KAISER
Prefeito Municipal

